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Coerência e convergência 
TJMA Constituição pode nas-

C cer dessintonizada da rea
lidade e da atualidade da co
munhão nacional e assim 
inviabilizar na origem seu 
'cumprimento, servindo ape
nas à introdução da dicoto
mia entre um país legal e um 
.país real. 

' TTSSE, porém, não é o pior 
dos males que podem 

acometer uma Constituinte, 
cujo pecado maior teria sido 
então o de exceder-se em 

..idealismo. 

pORQUE uma Constituição 
pode também ser produto 

, de erros inatos, da incompati-
, bilidade intrínseca das maté

rias que juntou, da mútua re
pugnância dos dispositivos 

.que englobou. E então ela 
' nasce, não apenas impraticá

vel, mas inqualificável. E, por 
falta desse mínimo que é a 

'coerência interna, tem o ceti-
cismo a acolhê-la — o que é 

' simplesmente trágico. 

;;Q ÚLTIMO substitutivo Ber
nardo Cabral conseguiu 

' desagradar a quase todos, na 
'; própria Comissão de Sistema
tização. Antes assim, porque 
3 ele conseguiu acumular os 
;'dois vícios mais graves, num 

estatuto nacional e lei funda
mental: irrealismo e incoerên
cia. 

A INDA não se disse o bas
tante sobre o irrealismo 

do substitutivo. Mas, quanto à 
unidade filosófica, à coerên
cia interna do documento, as 
perspectivas são de suscitar 
maior preocupação: começa
mos apenas a lhes descobrir 
as falhas. 

VAMOS pinçar duas maté
rias que iam escapando à 

polémica e que entretanto lor-
naram-se bem ilustrativas do 
afogadilho com que se trata o 
que há de mais delicado e re
levante. 

MUMA Constituição demo
crática, se há controles a 

deixar bem estabelecidos são 
os controles do Estado pela 
sociedade organizada. O que 
um povo recém-saído de um 
longo período de restrições à 
informação e da mais tenaz 
coerção do Estado à liberdade 
de expressão e comunicação 
esperaria da Constituinte? 
Que ela esconjurasse, uma 
vez por todas, a usurpação, 
pelo Estado, do direito do pú
blico de julgar seus órgãos e 
veículos de expressão e co
municação. 

QRA, o atual substitutivo 
deixa-nos não muito lon

ge do famigerado Decreto-Lei 
1.080, do Governo Garrastazu 
Mediei, quando, a título de 

"verificação prévia" da ine
xistência de matérias ofensi
vas a moral e bons costumes, 
ganhou foros de direito a cen
sura prévia, sempre que bem 
o entendessem os interesses 
do Governo, a despeito das li
berdades asseguradas pela 
Constituição. 

0 SUBSTITUTIVO, com efeito, 
depois de proclamar "li

vre a expressão da atividade 
intelectual, artística e científi
ca", sai-se com subterfúgios 
quase iguais: acolhe ressal
vas e expressões de dificílima 
conceituação, salvo a concei-
tuação puramente política. É o 
caso dá proibição da expres
são de pensamento "que inci
tar à violência"; e da admis
são explícita da censura a 
obras que "atentem contra a 
moral, os bons costumes, e 
incitem à violência". 

PsJÀO SE deve fazer injustiça 
ao Relator Bernardo Ca

bral: o trabalho foi feito a 
muitas mãos. E, se peca pela 
incoerência, é porque, entre 
as numerosas mãos, uma não 
sabia o que a outra fazia: um 
trabalho a muitas mãos, mas 
de maneira alguma um traba
lho de equipe, de conjunto. Se 
falta coerência ao substituti
vo, é porque falta convergên
cia na Constituinte. 


